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PORTARIA N" 053/2026

Ementa:
servidor

Conceder gratificação ao

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO CARPINA, EStAdO dE

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Regimento
lnterno da Câmara Municipal do Carpina/PE;

ConsideÍando a lei municipal 2.055 de 29 de ianeiro.

RESOLVE:

Art. lo. CONCEDER, a partir desta data, ao servidor HEITOR SANTOS

DE OLIVEIRA gratificação de função comissionada- GGG, no percentual de
100%, conformê art. 1, I da Lei Municipal no 2.055 de 29 de janeiro de 2025,

lotado no Gabinete do vereador Heitor Pinto Lapa'

AÉ. 20. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação'

AÉ. 30. Revogam-se as disposições em contrário.

CumPra-se e Publique-se.

Gabinete da Presidência da Cámara Municipal do Carpina/PE, em 02 de
janeiro de 2026.

Ma uq G ório Pereira Júnior
residente d ra Municipal do Carpin

PRAÇA SÃ0 J0SÉ, ile 40, SÂ0 JoSÉ -CARPTNAiPE

cEp 55.8r5-040 . CNPJ 08.985,624/0001-17.


